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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
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     DECRETO Nº 3.401/2022 

                         de 27 de Junho de 2022. 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

  
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do inciso I do Art. 4º da Lei nº 
2.120, de 27 de Dezembro de 2021 - LOA; 
 
 
 

     D E C R E T A: 
 

 

 

 

 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 636.800,00 (seiscentos e trinta e seis mil e oitocentos reais) nas seguintes 
dotações do orçamento vigente:  
 
Local: 020201 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  021 - 04.122.0004.2003.0000 Manutenção  do  Gabinete do Prefeito..............                       5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020202  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Ficha:  023 - 04.122.0007.2004.0000 Manutenção/melhorias  no Depto. Desenv. Econômico       31.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  024 - 04.122.0007.2004.0000 Manutenção/melhorias  no Depto. Desenv. Econômico         8.400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  108 - 15.451.0019.1008.0000 Obras e Instalações de Programas de Infra Estrutura                     15.500,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 020503  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  124 - 15.452.0023.2020.0000 Manut. Depto Serviços Públicos                                                  50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  126 - 15.452.0023.2020.0000 Manutenção Depto Serviços Públicos                                    40.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020504 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  133 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da prod         4.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020701 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha:  146 - 18.541.0022.2024.0000 Atividades relacionadas a limpeza publica                                    40.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  198 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Media/ Alta Complex.       20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  211 - 10.302.0028.2028.0000 Manutenção e Apoio Administrativo da Saude........                       3.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  278 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                     11.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Ficha:  280 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                     24.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  281 - 12.365.0032.2033.0000  Remuneração  Profissionais da Educação Creche Fundeb     210.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  282 - 12.365.0032.2033.0000  Remuneração Profissionais da Educação Creche Fundeb     134.400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  299 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental       20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021102 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  386 - 08.244.0040.2049.0000 Manutenção Depto e Atendimento das demandas                      20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

          TOTAL   R$    636.800,00 
 
 

         Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Local: 020100 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
Ficha:  010 - 02.061.0006.2002.0000 Manutenção/Melhorias Departamento de Assuntos Jurídicos      -39.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020401  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  095 - 06.182.0017.1005.0000 Compra de Veículos para a GCM.....................                    -15.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  114 - 15.451.0019.2018.0000 Manutenção/Melhorias  Depto de Obras e Engenharia      -15.500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Local: 020502 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES 
Ficha:  120 - 15.452.0020.2019.0000 Manutenção no Depto de Transito e Transportes.....                  -100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020504 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  134 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da prod.        -4.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020601 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Ficha:  136 - 20.606.0025.1009.0000 Aquisição de Equipamentos  para dar suporte ao Agricultor        -4.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020702 FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 
Ficha:  154 - 18.541.0026.1038.0000 Aquisição Equipamentos/Veículos p/ Depto de Meio Ambiente      -16.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  185 - 10.301.0027.2026.0000  Atenção Básica em Saude Próprios.................                    -20.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  202 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Media/Alta Complex.        -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  276 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                  -210.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  277 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                  -134.400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  306 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental      -20.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
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Local: 020904 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
Ficha:  310 - 12.361.0034.1050.0000 Reformas e Ampliação de Prédios da Educação.......                    -31.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  315 - 12.361.0034.2037.0000 Manutenção e Suporte ao Ensino Fundamental  Fundeb        -4.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 021101 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  373 - 08.243.0045.2050.0000 Subvenção Social Projeto Prevenir / Estimulação Precoce      -20.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
TOTAL  R$      636.800,00 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 27 de Junho de 2022. 

 

 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 
 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 
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     DECRETO Nº 3.402/2022 

                        de 06 de Julho de 2022. 
 
 

       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei Municipal nº 
2.175, de 06 de Julho de 2022; 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito 
adicional especial na importância de R$ 41.440,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta 
reais), distribuídos nas seguintes dotações: 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
    481               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                         6.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                               F.R.:    0    95   98                            
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  001 FNS – COVID-19 ALIMENTOS 
 
    482               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                       25.840,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  F.R.:    0    95   98                            
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  001 FNS – COVID-19 ALIMENTOS 
 
    483               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                        9.100,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  F.R.:    0    95   98                         
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  003 FNS – COVID-19 EPIS 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  
   

      Superávit Financeiro:                                                                                                                  41.440,00 
 

 Fontes de  Recurso 
 

 95 98     41.440,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de Julho de 
2022. 

 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
                 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

                                                                                                                        VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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     DECRETO Nº 3.403/2022 

                        de 06 de Julho de 2022. 
 
 

       
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei Municipal nº 
2.176, de 06 de Julho de 2022; 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito 
adicional especial na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), distribuídos nas 
seguintes dotações: 
 

02 08 02     MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
 
     485       10.302.0028.2027.0000    Atenção a População para Procedimentos de Media e Alta Com                 700.000,00 
                  3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                  F.R.:  0  05  81 
                  05     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                  300  001     TRANSFÊRENCIAS CONVÊNIOS ESTADUAIS SAUDE 
 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  
 
Excesso:                                                                                                         700.000,00 
 

                                                                                                                                                           Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                                   05    81                700.000,00 
 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de Julho de 
2022. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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     DECRETO Nº 3.404/2022 

                        de 06 de Julho de 2022. 
 
 

       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei Municipal nº 
2.177, de 06 de Julho de 2022; 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito 
adicional especial na importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
distribuídos nas seguintes dotações: 
 

02  08 03 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 
      221             10.303.0029.2053.0000 Assistência Farmacêutica Federal                                                             200.000,00 
                          3.3.90.32.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU         F.R.  0   05  81 
                          05        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                          300  002        TRANSF. FUNDO NACIONAL DA SAUDE 
 
02  08 00 FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
 
    169          10.302.0030.1046.0000 Aquisição de Novos Equipamentos para Reestruturação da Red             250.000,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                           F.R.:  0   02  81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300  001 TRANSFÊRENCIAS CONVÊNIOS ESTADUAIS SAUDE 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  
 
 

Excesso:                                                                                                         450.000,00 
 

                                                                                                                                                        Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                                02  81   250.000,00 
                                                                                                                                                                05  81   200.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de Julho de 
2022. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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     DECRETO Nº 3.405/2022 

                         de 11 de Julho de 2022. 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

  
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do inciso II do Art. 4º da Lei nº 
2.120, de 27 de Dezembro de 2021 - LOA; 
 
 
 

     D E C R E T A: 
 

 

 

 

 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 963.000,00 (novecentos e sessenta e três mil reais) nas seguintes 
dotações do orçamento vigente:  
 

Local: 020201 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  019 - 04.122.0004.2003.0000 Manutenção  do  Gabinete do Prefeito..............                     15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020301  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
Ficha:  033 - 04.122.0008.2005.0000 Manutenção  e melhorias no  Paço municipal - Administração       10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  038 - 04.122.0008.2005.0000 Manutenção  e melhorias no  Paço municipal - Administração         4.800,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Local: 020401  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  103 - 06.182.0017.2016.0000 Manutenção/melhorias do departamento da guarda municipal       32.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020503  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  124 - 15.452.0023.2020.0000 Manutenção Depto. de Serviços Públicos                                     78.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020504 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  133 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da produção   140.800,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020601 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Ficha:  139 - 20.606.0025.2023.0000 Melhorar  o Setor de Agricultura e Abastecimento..                     16.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  140 - 20.606.0025.2023.0000 Melhorar  o Setor de Agricultura e Abastecimento..                       5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Local: 020701 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha:  142 - 18.541.0022.1013.0000 Aquisição de Caminhões Coletores de Lixo..........                       3.200,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Ficha:  146 - 18.541.0022.2024.0000 Atividades relacionadas a limpeza pública                                  120.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020800 FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
Ficha:  168 - 10.302.0030.1046.0000 Aquisição Equipamentos p/ Reestr. da Rede de Serviços      100.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  198 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos  Média/Alta Complex.     150.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  199 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.       27.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Local: 020804 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E  EPIDEMIOLOGICA 
Ficha:  238 - 10.304.0031.2070.0000 Gestão da Vigilância Epidemiológica...............                       2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  280 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                       1.700,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  299 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental       20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha:  329 - 12.306.0036.2043.0000 Gestão Merenda Escolar p/ distribuição alimentos c/ qualidade      47.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  330 - 12.306.0036.2043.0000 Gestão Merenda Escolar p/ distribuição alimentos c/ qualidade      17.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Ficha:  333 - 12.306.0036.2044.0000 Programa de Alimentação para as Creches Municipais       50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 021001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Ficha:  352 - 27.812.0037.2077.0000 Fortalecimento e Incentivo a Projetos e Eventos Esportivos          3.500,00 
 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
 

Local: 021101 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  367 - 08.243.0039.2048.0000 Manut. Fundo Municipal dos Direitos da Criança/Adolescente         5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 021102 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  383 - 08.244.0040.2049.0000 Manut. do Depto. e Atendimento demandas da população       41.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  386 - 08.244.0040.2049.0000 Manut. do Depto. e Atendimento demandas da população       50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Ficha:  397 - 08.244.0044.2084.0000 Proteção Básica Estado............................                                      5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Local: 021103 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Ficha:  408 - 08.241.0041.2051.0000 Manut. e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idosos         7.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  409 - 08.241.0041.2051.0000 Manut. e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idosos         5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Ficha:  412 - 08.241.0045.2051.0000 Manut. e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idosos         6.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

          TOTAL   R$    963.000,00 
 
 
 

         Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
 

Local: 020301  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
Ficha:  030 - 04.122.0008.1056.0000 Ampliação e Reforma Paço I e Paço II..............                      -8.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Local: 020401  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  098 - 06.182.0017.1006.0000 Construção, Reforma/Ampliação Base da GCM                    -20.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Ficha:  100 - 06.182.0017.1007.0000 Monitoramento de praças/escolas e pontos estratégicos      -20.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Ficha:  104 - 06.182.0017.2016.0000 Manutenção e melhorias do Depto. da Guarda Municipal      -12.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

Local: 020502 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES 
Ficha:  120 - 15.452.0020.2019.0000 Manutenção no Depto. de Transito e Transportes.....                    -30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Local: 020702 FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 
Ficha:  150 - 18.541.0026.1011.0000 Identificação e Controle de cães e gatos..........                      -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha:  154 - 18.541.0026.1038.0000 Aquisição Equip./Veículos p/ Depto. de Meio Ambiente      -30.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Ficha:  157 - 18.541.0026.2012.0000 Projeto de Termos compromisso de recuperação ambiental      -50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Ficha:  163 - 18.541.0026.2025.0000 Manut. e Desenvolvimento  do Depto. do Meio ambiente    -100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Local: 020800 FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
Ficha:  167 - 10.302.0030.1045.0000 Construção Policlínica Múltiplas Especialidades...                  -100.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Ficha:  171 - 10.302.0030.1057.0000 Cobertura do Pátio Unidade Mista..................                    -60.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Ficha:  172 - 10.303.0030.1043.0000 Construção Farmácia Central/Almoxarifado e Ampl. de UBS      -50.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  175 - 10.301.0027.2013.0000 Piso Atenção Básica Saúde - Agente Comunitário....                    -40.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  200 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.      -94.600,00 
 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE 
 

Ficha:  201 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.      -12.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

Ficha:  203 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.      -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Local: 020804 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E  EPIDEMIOLOGICA 
Ficha:  245 - 10.304.0031.2071.0000 Gestão a Vigilância Sanitária.....................                                    -4.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  287 - 12.365.0033.2079.0000 Manutenção em Pré-Escolas Fundeb..................                      -1.700,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  294 - 12.361.0034.2038.0000 Transportes dos Alunos do Ensino Fundamental......                    -50.000,00 
 3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 
 

Ficha:  306 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental      -20.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 

Local: 020906 ENSINO  MEDIO  E SUPERIOR 
Ficha:  324 - 12.364.0035.2083.0000 Manutenção do Ensino Médio e Superior.............                    -17.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 

Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha:  327 - 12.306.0036.2043.0000 Gestão da Merenda Escolar para  a distribuição de alimentos com 
qualidade aos alunos     -52.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

Local: 021001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Ficha:  353 - 27.812.0037.2077.0000 Fortalecimento/Incentivo a Projetos/Eventos Esportivos        -3.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Local: 021101 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  364 - 08.243.0039.2034.0000 Subvenção social - Organização Sustenidos........                  -150.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 

Ficha:  373 - 08.243.0045.2050.0000 Subvenção Social Projeto Prevenir / Estimulação Precoce        -5.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 

Local: 021102 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  389 - 08.244.0040.2049.0000 Manut. Depto. e Atendimento das demandas da população        -1.200,00 
 3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE 
 

Ficha:  398 - 08.244.0044.2084.0000 Proteção Básica Estado............................                                    -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Local: 021103 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Ficha:  413 - 08.241.0045.2051.0000 Manut. e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idosos        -7.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
TOTAL  R$      963.000,00 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de Julho de 2022. 

 

 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMININSTRATIVO 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 338/2022
de 18 de Julho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 18/10/2021
apresentado  nesta  data,  pela  servidora  DANIELE
RODRIGUES, portadora da CTPS nº 63972/340, Monitor de
Creche, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo

determinado celebrado em 18/10/2021,  com a servidora
DANIELE  RODRIGUES,  portadora  da  CTPS  nº  63972/340,
Monitor de Creche desta Prefeitura Municipal, a partir desta
data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que se realize a rescisão do contrato de trabalho o referido
servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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             PORTARIA Nº 337/2022 
                                               de 18 de Julho de 2022. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que diariamente muitos munícipes tem procurado a 
ala de emergência da Unidade Mista de Saúde apresentando sintomas clínicos de contágio pelo vírus 
da COVID-19; 

 
Considerando que nos últimos dias registrou-se o aumento 

significativo do número de casos positivos de COVID-19 neste município; 
 
Considerando que a equipe de enfermagem encontra-se 

sobrecarregada de serviços devido ao aumento da demanda por atendimento no pronto socorro; 
 
Considerando que o Pronto Socorro Municipal não possui equipe 

de triagem para avaliação individual; 
 
Considerando que a implantação da equipe de triagem ameniza a 

aglomeração e agiliza o atendimento dos casos mais graves e urgentes; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para 

o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 12/01/2023, para prestar 
serviços como TECNICO DE ENFERMAGEM, o (a) Senhor (a) CHRISTIANE RICARDO MARTINS, 
portador (a) da CIRG nº 30.720.452-2, PIS 128.45113.77/5, CTPS 06903/201, profissional devidamente 
habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 17ª (Décima-sétima) colocação na classificação do 
Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2021; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 8A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de Julho de 2022. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de Julho de 2022.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 206/2022
Dispensa 129/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para aquisição de EPIS.

Capela do Alto, 13 de Julho de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 019/2022 - Despacho: HOMOLOGO

o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  às  Empresas:
HUMANA ALIMENTAR DIST.  MED. NUTRICIONAIS LTDA no
valor  de  R$  96.204,00;  IDEALE  TECNOLOGIA  EM SAUDE
EIRELI ME no valor de R$ 33.750,00 e CR VIEIRA PRODUTOS
HOSPITALARES no valor de R$ 3.870,00

Capela do Alto, 15 de Julho de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n° 020/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  LOCAÇÃO  DE  IMPRESSORAS  PARA  OS  DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE.

Recorrente:  COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
EPP

Resultado:  Acolho  integralmente  o  parecer  da
Procuradoria Jurídica e adoto como razão de decidir NEGAR
PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa.

Dessa  forma  fica  mantida  a  decisão  do  Pregoeiro  em
julgar a recorrida como habilitada no certame.

Capela do Alto, 18 de Julho de 2022.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal
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